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que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e definidos pelo júri.

22 — Composição do júri:

Presidente: Eduardo José Guerreiro Santos, Chefe de Divisão de 
Salubridade e Higiene Pública.

Vogais efetivos: Joaquim Manuel Pires de Sousa Barros, Diretor 
de Departamento de Ambiente e Serviços Públicos, que substituirá o 
Presidente do Júri, nas suas faltas e impedimentos, e Ana Carina Pe-
reira Carvalho Galvão Santos, Técnica Superior da carreira de Técnico 
Superior.

Vogais suplentes: Cláudia Teresa Russo Rodeia Calado Nunes, Técnica 
Superior da carreira de Técnico Superior, e Orlanda Maria Silvestre 
Fidalgo Domingos, Técnica Superior da carreira de Técnico Superior.

23 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

24 — Os candidatos excluídos são notificados através de carta regis-
tada/correio eletrónico ou publicação no Diário da República, para a 
realização da audiência aos interessados nos termos do artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo.

No que se refere aos candidatos admitidos serão convocados, através 
de notificação, do dia, hora e local para a realização dos métodos de 
seleção, por uma das formas atrás referidas.

25 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Pessoas e da Qualidade da Câmara 
Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara Municipal de 
Loulé, www.cm -loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

26 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
será publicitada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
após aplicação dos métodos de seleção.

27 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível para consulta no 
primeiro dia útil seguinte à data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, na página eletrónica da Câmara Municipal de Loulé e num 
jornal de expansão nacional, por extrato, num prazo máximo de 3 dias 
úteis contados da mesma data.

28 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
conforme preceitua o artigo 38.º da LTFP, sendo a posição remune-
ratória de referência a 1.ª posição, nível remuneratório 1, da carreira 
de Assistente Operacional, a que corresponde o valor de 600,00 €, da 
Tabela Remuneratória Única.

29 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no formulário de candidatura, o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do 
citado diploma, no procedimento do concurso em que o número de 
lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

30 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

31 — Na tramitação do presente procedimento concursal serão cum-
pridas as disposições constantes no Regulamento (UE) 2016/679, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativamente 
ao tratamento de dados pessoais.

12 de fevereiro de 2019. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.
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 MUNICÍPIO DA MAIA

Aviso n.º 3826/2019

Alteração dos limites da Área de Reabilitação Urbana da Vila
do Castêlo da Maia, aprovação da respetiva Operação

de Reabilitação Urbana e abertura do período de discussão pública

António Domingos da Silva Tiago, Presidente da Câmara Municipal 
da Maia:

Torna público que a Câmara Municipal, em sessão realizada em 3 de 
dezembro de 2018, deliberou, nos termos do n.º 1 do artigo 13.º e dos 
n.os 1 e 4 do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, com a re-
dação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, aprovar a proposta de 
Operação de Reabilitação Urbana, sistemática, da Área de Reabilitação 
Urbana do Núcleo Urbano da Vila do Castêlo da Maia, publicada sob 
o Aviso n.º 541/2017, de 11 de janeiro, através de instrumento próprio, 
e em simultâneo aprovar a alteração aos seus limites, bem como pro-
ceder à abertura do período de discussão pública pelo prazo de 20 dias, 
nos termos previstos no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, 
com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, para 
a discussão pública dos planos de pormenor.

O período de discussão pública entra em vigor 5 dias após a publicação 
do presente Aviso no Diário da República.

Para o efeito, nos termos dos n.os 4 e 6 do artigo 13.º, do artigo 16.º 
e do n.º 5 do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, com a redação 
dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, os elementos que consti-
tuem a proposta de Operação de Reabilitação Urbana, encontram -se 
disponíveis para consulta na página da internet da Câmara Municipal, 
em www.cm -maia.pt.

Para constar se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares de estilo.

18 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Domingos da Silva Tiago, Engenheiro. 
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 MUNICÍPIO DE ODEMIRA

Aviso n.º 3827/2019
A Assembleia Municipal de Odemira deliberou, na segunda reunião 

da sua sessão ordinária de novembro, realizada no dia trinta de novem-
bro de dois mil e dezoito, sob deliberação da Câmara Municipal de 
Odemira tomada na reunião ordinária de quatro de outubro de dois mil 


